
PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IRITINGA 

Art. 3° Esta Lei entra em 
produzindo seus efeitos a partir de 16 de ou ío de 201 

LEI N° 4.937, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019. 

Altera a Lei Municipal n 
2019, que autoriza o Po 
adicional especial ao orça 
Lei Municipal n° 4.767, 
destinados à implantação 
dá outras providências. 

A SENHORA PREFEITA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em confo 
Município, e nos termos da Resolução n° 5.354/2019, da 
seguinte lei: 

4.927, de 16 de outubro de 
er Executivo a abrir crédito 

ento vigente, aprovado pela 
e 12 de dezembro de 2018, 
e Sistema de Monitoramento 

UNICIPAL DA ESTÂNCIA 
idade com a Lei Orgânica do 

amara Municipal, promulga a 

Art. 1° O artigo 1° da Lei 
outubro de 2019, passa a ter a seguinte redação: 

Municipal n° 4.927, de 16 de 

especial ao orçamento vigente, 
8, no montante de R$ 50.000,00 
itoramento, conforme a seguinte 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicion 
aprovado pela Lei Municipal n° 4.767, de 12 de dezembro de 20 
(cinquenta mil reias), destinado à implantação de Sistema de Mo 
classificação orçamentária: 

02 11 00 SECRETARIA DE TURISMO E DESENV COMERCIO E INDUSTRIA 

619 23.695.0015.2567.0000 
3.3.90.39.00 
01 
100 003  

Implantação de Sistema de Monitoramento 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P 
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS EST 
Convenio DADE 

50.000,00 
SSOA JURÍDICA 	ER.: O 02 00 
UAIS-VINCULADOS 

Art. 2"..." 

Art. 2° Os demais artigo 
outubro de 2019, permanecem inalterados. 

da Lei n° 4.927, de 16 de 

Igor na data de sua publicação, 

em 06 de novembro de 2019. 
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